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PARECERDA CoMISSÃo DE oRÇN.íENTo, FINA},IçAS E C0N1R0LE, SoBRE O
PRoJETo DE I"EI CoMPIJMEI{TAR N0 010n023, DE 14 DE AGoSTo DE 2023.

I - REIÁTÓRIO

0 presente parecer tem por objeto o Frojeto de Lei Complementar, de autoria do chefe do
Poder Executivo gue deu entrada na secretaria desta Câmara Municipal no dia 14 de agosto
de 2023, que dispõe sobre o Reajuste no Piso Salarial e Tabela de Vencimento Básico dos
Profrssionais Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias do
Município de Icapuí e Dá Ouhas hovidências.

É o sucinto relatóú0.

II - ANÁIJSE

De acordo com o Art. 51, inciso III, do Regimeuto Interno, compete a esta Comissão
Permanente de Orçamento, Finanças e Controle, estudar as proposições submetidas ao seu
exame, apresentando, conforme o caso, pareceres sobre os Projetos que tramitam nesta Casa
de Leis, em razão da matéria de sua competência.

0 Projeto de Lei Complementar em discussão foi encaminhado a esta Casa de Leis,
devidamente acompanhado da Minuta do referido hojeto, juntamente com a respectiva
Exposição de Moüvos, além do Relatório de Impacto Financeiro e Orqamentário bem como a
respectiva Declaração do Ordenador da Despesa, assegurando de que o aumento tem
adeguação orçamentária e fiaanceira com a lei orçamentária anual e compatibiüdade com o
plano plurianual e com a Iei de diretrizes orçamentárias.

A proposição se encontra conforme exige a legislaqâo de regência. Portanto, esta Comissão
Permanente de 0rçamento, Finanças e Controle, em harmonia com o Parecer da Comissáo de

Justiça e Redação que já se manifestou pela legalidade e constitucionalidade, não vislumlra
nenhum óbice à aprovação da matéria.
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II - VOTO DO REIÂTOR

Diante do exposto, este relator encaminha PARECER FAV0RAVEI à aprovação do Projeto de
Lei Complementar na 0fi12023, de 14 de agosto de 2023, em anáüse.

É o parecer.

PleuiárioJosé Borges dos Reis, 23 de agosto de 2023.
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AIrDrÊNCrA DA CoMTSSÃo DE CoMTSSÃo DE COMTSSÃO DE ORÇAMENr0,
ruIANÇÂS E CoNIRor^E REAIJZTDAÀS 12:30h DO DIA 23 DE AGoSTo DE2O23,
NO PrJNÁRroIoSÉ BORGES DoS REIS.

No dia 23 de agosto de2023, no P1enárioJosé Borges dos Reis, às 12:30 hrs, a Comissão de
Orçamento, Finanças e Conhole, sob a presidência do vereador Sidivanio da Cruz Honório,
esteve reunida para análise do hojeto de Lei Complementar u0 010/2023, de 14 de agosto de
2023. Nesta ocasiã0, o seúor Relator explanou o seu parecer sobre o referido projeto, votando
pelo seu acolhimento, sendo seguido pelos denais conponentes da Comissã0, perfazetrdo o
total de três votos a favor da aprovaçã0. Nâo tendo mais nada a cotrstar, a reuniáo foi
eucerrada às 13:30h.

PlenárioJosé Borges dos Reis, 23 de agosto de 2023.
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